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Resolução n." 207 412000
Autoriza a celebração de um acordo de cooperação entre o Centro de Segurança Social da
Madeira e a Santa Casa da Misericórdia de Machico.

Resolução n." 207 512000
Autoriza a celebração de um acordo de cooperação entre o Centro de Segurança Social da
Madeira e a Fundação de Nossa Senhora da Piedade.

Resolução n." 207 612000
Autoriza a celebração de um acordo de cooperação entre o Centro de Segurança Social da
Madeira e o Instituto das Irmãs Hospitaleiras do Sagrado Coração de Jesus.

Resolução n.' 2077 /2000
Altera os apoios íìnanceiros atr ibuídos a diversas inst i tuições no âmbito dos apoios
concedidos às entidades promotoras dos Projectos da Luta Contra a Pobreza.

Resolução n," 207 812000
Autoriza a celebração de um acordo de cooperação entre o Centro de Segurança Social da
Madeira e a Santa Casa da Misericórdia do Funchal.

Resolução n." 207 9 I 2000
Ratifica o contrato-programa entre a Secretaria Regional do Turismo e Cultura e a M.A.D.S.
- Madeira Amateur Dramatic Society.

Resolução n.' 2080/2000
Ratif ìca o contrato-programa entre a Secretaria Regional do Turismo e Cultura e João
Eeídio Andrade Rodrìsues.

do Turismo e Cultura e a

Resolução n." 20821 2000
Ratifica o contrato-programa entre a Secretaria Regional do Turisrno e Cultura e o Orf'eão
Madeirense.

Resolução n." 2083/2000
Ratifìca o contrato-programa entre a Secretaria Regional do Turismo e Cultura e Artur José
Moreira Ferreira.

Resolucão n." 20114/2000
Ratifiõa o contrato-programa entre a Secretaria Regional do Turismo e Cultura e Maria
Laura Andrade Rodri sues.

Resolução n.' 2081/2000
Ratifica o contrato-programa entre a Secretaria Regional
Associação Orquestra Ligeira da Madeira.

PDF elaborado pela DATAJURIS



Resolução n." 2085/2000
Ratifica o contrato-programa entre a Secretaria Regional do Turismo e Cultura e Maria
Augusta Correia de Nóbrega.

Resolução n." 2086/2000
Ratifica o contrato-programa entre a Secretaria Regional do Turismo e Cultura e a Tuna
Universitária da Madeira.

Resolução n." 2087 12000
Ratifica o contrato-programâ entre a Secretaria Regional do Turismo e Cultura e José
Manuel Freitas.

Resolução n." 2088/2000
Ratifìca o contrato-programa entre a Secretaria Regional do Turismo e Cultura e a Escola de
Samba Caneca Furada.

Resolução n." 2089/2000
Ratifica o contrato-programa entre a Secretaria Regional do Turismo e Cultura e a
Associação de Animação Geringonça.

Resolução n.' 2090/2000
Ratifica o contrato-programa Madeira entre a Secretaria Regional do Turismo e Cultura e
Francisco Leónio Mendonça Dias.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.' 207 412000

Considerando que a Santa Casa da Misericórdia de
Machico é uma instituição de uti l idade pública vocacionada
para o apoio à população, designadamente no âmbito de
valências daârea da segurança social.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2001. resolveu:

I - Autorizar, nos termos do art." 4." do Decreto
Regulamentar Regional n.o 3184/M, de 22 de Março
e do art.o 22", do Decreto Legislativo Regional n." 4-
-N2000/M, de 9 de Fevereiro, a celebração, de um
acordo de cooperação entre o Centro de Segurança
Social da Madeira e a Santa Casa da Misericórdia de
Machico, relativo ao financiamento de parte da
dívida actualmente existente ref-erente à construção e
equipamento do lar e centro de dia propriedade da
mesma Santa Casa.

2 - Autorizar, no âmbito do refèrido acordo, a atribuição
de uma comparticipação financeira no montante de
50.000.000$00.

3 - A correspondente despesa tem cabimento na rubrica
610.02 do orçamento do Centro de Segurança Social
da Madeira.

Presidência do Governo Regional. O PnEstonNtp Do
GovsnNo REcroNRt-. Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." 207 512000

Considerando que a Fundação de Nossa Senhora da
Piedade é uma instituição de uti l idade pública vocacionada
para o apoio à população idosa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2001, resolveu:

1 - Autorizar, nos termos do art." 4" do Decreto
Regulamentar Regional n." 3/84/M, de 22 de Março

e do art.o 22", do Decreto Legislativo Regional n" 4-
-A/2000/l\4, de 9 de Fevereiro, a celebração, de um
acordo de cooperação entre o Centro de Segurança
Social da Madeira e a Fundação de Nossa Senhora
da Piedade, relativo ao Íinanciamento dos encargos
com a instalação e início de funcionamento de um
centro de dia no Porto Santo.

2 - Autorizar, no âmbito do referido acordo, a atribuição
de uma comparticipação financeira no montante de
2.087.067$00, correspondente aos valores
f-acturados com os referidos encargos.

3 - A presente despesa tem cabimento na rubrica 610.02
do Orçamento do Centro de Segurança Social da
Madeira.

Presidência do Governo Resional. O PnestogNre Do
GovenNo REGtoNnL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 207 612000

Considerando que o Instituto das Irmãs Hospitaleiras do
Sagrado Coração de Jesus é uma instituição vocacionada
para o apoio à população mais carenciada, designadamente
cnanças e Jovens.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2001, resolveu:

I - Autorizar, nos termos do art." 4." do Decreto
Regulamentar Regional n." 3184/M, de 22 de Março
e do art." 22.", do Decreto Legislativo Regional n.o 4-
-Al2000/l\4, de 9 de Fevereiro, a celebração, de um
acordo de cooperação entre o Centro de Segurança
Social da Madeira e o Instituto das lrmãs
Hospitaleiras do Sagrado Coração de Jesus, relativo
ao financiamento de parte das despesas de
funcionamento do Centro de Reabil itação
Psicopedagógica da Sagrada Família.

2 - Autorizar, no âmbito do referido acordo, a atribuição
de uma comparticipação financeira no montante de
8. r 73.600s00.



3 - A presente despesa tem cabimento na rubrica 6A2.02
do Orçamento do Centro de Segurança Social da
Madeira.

Presidência do Governo Regional. O PRestopNrn Do
GovenNo RecroNRI-. Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." 2077 12000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2001, resolveu:

I - Alterar, no âmbito dos apoios atribuídos às entidades
promotoras dos Projectos da Luta Contra a Pobreza
e nos termos do art." 4.o do Decreto Regulamentar
Regional n." 3/84/M, de 22 de Março e do aft." 22",
do Decreto Legislativo Regional no 4-Al2000/ÌvI, de
9 de Fevereiro, os apoios fìnanceiros atribuídos às
seguintes instituições, pela Resolução n." 52912000,
da reunião do Conselho do Governo de 13 de Abril,
para até, os montantes abaixo indicados:
- Centro Social e Paroquial do Imaculado

Coração de Maria - 12.000.000$00
- Associação de Desenvolvimento da Costa

Norte da Madeira - 12.000.000S00

2 - Os ref'eridos subsídios continuarão a ser atribuídos
faseadamente, com base na apresentação de
balancetes das despesas e receitas realizadas e de
planos de tesouraria.

3 - Serão celebrados novos acordos de cooperação entre
o Centro de Segurança Social da Madeira e cada uma
das entidades objecto dos presentes apoios, com
vista a incluir os novos montantes dos mesmos.

4 - A despesa em causa tem cabimento na rubrica 9l l, do
Orçamento do Centro de Segurança Social da Madeira.

Presidência do Governo Regional. O PResroErure Do
CovenNo RecroNRr-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 207812000

Considerando que a Santa Casa da Misericórdia do
Funchal é uma instituição de uti l idade pública vocacionada
para o apoio à população idosa.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2001. resolveu:

I - Autorizar, nos termos do art.o 4" do Decreto
Regulamentar Regional n.o 3/84/M, de 22 de Março
e do art.o 22", do Decreto Legislativo Regional n' 4-
A/20001}lí, de 9 de Fevereiro, a celebiação, com
eÍ'eitos a 0l-01-2000, de um acordo de cooperação
entre o Centro de Segurança Social da Madeira e a
Santa Casa da Miser icórdia do Funchal ,  nas
valôncias lar e centro de dia, para idosos e ajuda
domicil iária - lavagem e tratamento de roupa.

2 - Autorizar, relativamente às valências lar e centro de dia.
para idosos, o pagamento de uma comparticipação
fìnanceira mensal, conforme montantes 

- 
por utente

definidos para as Instituições Particulares de
Solidariedade Social tuteladas pelo CSSM.

3 - Que relativamente à comparticipação financeira da
valência aiuda domicil iária - lavasem e tratamento
de roupa:

3.1 - Seja processado um apoio mensal no valor
de 130.000$00, correspondente ao défìce
previsto da valência em causa.

3.2 - Que anualmente seja apresentado balancete
com discriminação das. correspondentes
despesas e recei tas,  deduzindo-se
poster iormente os eventuais subsídios
recebidos a mais, relativamente ao déÍìce
ef-ecti vo apresentado.

4 -  Que ainda relat ivamente à valência ajuda
domiciliária - lavagem e tratamento de roupa seja
atribuído um apoio no valor de 1.388.730$00, com
reÍ'erência ao ano de 1999.

5 - A presente despesa tem cabimento na rubrica 610.01
do Orçamento do Centro de Segurança Social da
Madeira.

Presidência do Governo Regional. O PRssronNrn Do
GovEnNo REcroNRL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 207912000

Considerando a importância e a necessidade da realização
das Festas do Fim do Ano, no corrente ano, como
instrumento fundamental para atingir a polít ica de turismo do
Governo Regional;

Considerando que a M.A.D.S. -  Madeira Amateur
Dramatic Society, prossegue o objectivo estatuário de
também apoiar o Governo Regional em actividades de
âmbito turístico/cultural ;

Considerando que a M.A.D.S. - Madeira Amateur Dramatic
Society é privada de âmbito colectivo e encontra-se vocacionada
para a reahzação de actividades de çarácter cultural.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2001, resolveu:

I - Ratifìçar o Contrato-Programa, celebrado em 2000-
- l l -21,  entre a Região Autónoma da Madeira,
representada pelo Secretário Regional do Turismo e
Cultura, e a M.A.D.S. - Madeira Amateur Dramatic
Society, tendo em vista uma peça de teatro no Teatro
Municipal Baltazar Dias, a integrar nas Festas do
Fim do Ano 2000/01.

2 - Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder à M.A.D.S. - Madeira Amateur
Dramatic Society uma comparticipação fìnanceira
que não excederá 750.000$00.

Presidência do Governo Regional. O PResroENrE Do
GovEnNo REctoNeL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 2080/2000

Considerando a importância e a necessidade da realizaçã,o
das Festas do Fim do Ano, no corrente ano, como
instrumento fundamental para atingir a política de turismo do
Governo Regional;

Considerando que João Egídio Andrade Rodrigues,
pessoa de reconhecido mérito com capacidade para
concretização do projecto por si apresentado, prossegue o
objectivo de também apoiar o Governo Regional em
actividades de âmbito turístico/cultural :



O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2001, resolveu:

I - Ratificar o Contrato-Programa, celebrado em 2000- I l-
-27, entre a Região Autónoma da Madeira, representada
pelo Secretário Regional do Turismo e Cultura, e João
Egídio Andrade Rodrigues, tendo em vista a execução
do projecto relativo a uma exposição natalí<;ia - Presépio
- no Largo da Restauração, a integrar nas Festas do Fim
do Ano 20OA/01.

2 - Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder a João Egídio Andrade Rodrigues
uma comperticipação financeira que não excederá
6.000.000$00.

Presidência do Governo Regional. O PnesloeNrE Do
GovERNo REctoNnl. Alberto João Cardclso Goncalves Jardim.

Resolução n." 2081/2000

Considerando a importância e a necessidade da realização
das Festas do Fim do Ano, no corrente ano, Çomo
instrumento fundamental para atingir a polít ica de turismo do
Governo Regional;

Considerando que a Associação Orquestra Ligeira da
Madeira prossegue o objectivo estatuário de também apoiar o
Governo Regional em actividades de âmbito turístico/cultural;

Considerando que aquela Associação é privada de âmbito
colectivo e encontra-se vocacionada para a realização de
actividades de carácter cultural.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2001, resnlveu:

1 - RatiÍicar o Contrato-Programa, celebrado em 2000-
-11-21, entre a Região Autónoma da Madeira,
representada pelo Secretário Regional do Turismo e
Cultura,  e a Associação Orquestra Ligeira da
Madeira, tendo em vista a execução de um projecto
relativo a um espcctáculo de variedades para a
passagem de ano no Jardim Municipal, a integrar nas
Festas do Fim do Ano 2000101.

2 - Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder à Associação Orquestra Ligeira da
Madeira uma comparticipação Íìnanceira que não
excedcrá 3.000.000$00.

Presidência do Governo Resional. O PREsrosNrs Do
GovEnNo REcroNRl. Alberto João Õardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." 2082/2000

Considerando a importância e a necessidade da realização
das Festas do Fim do Ano, no corrente ano, como
instrumento fundamcntal para atingir a polít ica de turismo do
Governo Regional;

Considerando que o OrÍ'eão Madeirense, prossegue o
objectivo estatuário de também apoiar o Governo Regional
em actividades de âmbito turístico/cultural;

Considerando que o Orf'eão Madeirense é privada de
âmbito colectivo e encontra-se vocacionada para a realização
de actividades de carácter cultural.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2001. resolveu:

I - Ratifìcar o Contrato-Prosrama. celebrado em 2000-
-11-21, entre a Regiãõ Autónoma da Madeira,
representada pelo Secretário Regional do Turismo e
Cultura, e cl Orf'eão Madeirense. tendo em vista o

Encontro de Coros de Natal na Cidade do Funchal no
Largo do Colégio, a integrar nas Festas do Fim dcr
Ano 2000/01.

2 - Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder ao Orf'eão Madeirense uma
compart ic ipação f inanceira que não excederá
1.300.000$00.

Presidência do Governo Regional. O PRnsrosNte Do
GoveRNo REcroNnL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardinr.

Resolução n." 2083/2000

Considerando a importância e a necessidade da realização
das Festas do Fim do Ano, no corrente ano, como
instrumento Íundamental para atingir a polít ica de turismo do
Governo Regional;

Considerando que Artur José Moreira Ferreira, pessoa de
reconhecido mérito com capacidade para concretização do
projecto por si apresentado, prossegue o objectivo de
também apoiar o Governo Regional em actividades de
âmbito turístico/cultural ;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro cle 2001, resolveu:

I - RatiÍìcar o Contrato-Programa, celebrado em 2000-
- l l -21,  entre a Região Autónoma da Madeira,
representada pelo Secretário Regional do Turisnro e
Cultura, e Artur José Moreira Ferreira, tendo em
vista a execução do projecto relat ivo a uma
exposição natalícia na Av. Arriaga, a integrar nas
Festas do Fim do Ano 2000/01 .

2 - Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder a Artur José Moreira Ferreira uma
compart ic ipação f inanceira que não excederá
4.000.000$00.

Presidência do Governo Regional. O PnestpeNrE Do
GovenNo REctoNRL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 208412000

Considerando a importância e a necessidade da realização
das Festas do Fim do Ano. no corrente ano, como
instrumento f undamental para atingir a polít ica de turismo do
Govern<l  Rcgional ;

Considerando que Maria Laura Andrade Rodrigues,
pessoa de reconhecido méri to com capacidade para
concretização do projecto por si apresentado, prossegue o
object ivo de também apoiar o Governo Regional  em
actividades de âmbito turístico/cultural.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2001 , resolveu:

I - Ratifìcar o Contrato-Programa, celebrado em 2000-
-11-21, entre a Região Autónoma da Madeira,
representada pelo Secretário Regional do Turismo e
Cultura, e Maria Laura Andrade Rodrigues, tendo
em vista a execução do projecto relativo a uma
exposição natalícia no Largo do ChaÍariz, a integrar
nas Festas do Fim do Ano 2000/01 .

2 - Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder a Maria Laura Andrade Rodrigues



uma comparticipação financeira que não excederá
2.000.000$00.

Presidêncla do Governo Regional. O PREsrpENre Do
Govenruo Rpcroruel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 2085/2000

Considerando a importância e a neoessidade da realização
das Festas do Fim do Ano, no corrente ano, como
instrumento fundamental para atingir a política de turismo do
Governo Regional;

Considerando que Maria Augusta Correia de Nóbrega,
pessoa de reconhecido mérito com capacidade para
concretização do projecto por si apresentado, prossegue o
objectivo de também apoiar o Governo Regional em
actividades de âmbito turístico/cultural.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2001, resolveu:

I - Ratifìcar o Contrato-Programa, celebrado enì 2000-
l l -21,  entre a Região Autónoma da Madeira,
representada pelo Secretário Regional do Turismo e
Cultura. e Maria Augusta Correia de Nóbrega, tendo
em vista a execução do projecto relativo a uma
exposição natalícia na Av. Arriaga, a integrar nas
Festas do Fim do Ano 2000101.

2 - Para a prossecução do pfojecto previsto no número
anterior, conceder a Maria Augusta Correia de
Nóbrega uma comparticipação Íìnanceira que não
excederá 5.000.000$00.

Presidência do Governo Regional. O PnesloENrn Do
GovEnNo REGIoNRL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 208612000

Considerando a importância e a necessidade da realização
das Festas do Fim do Ano, no corrente ano, como
instrumento Íundamental para atingir a polít ica de turismo do
Governo Regional;

Considerando que a Tuna Universitária da Madeira,
prossegue o objectivo estatuário de também apoiar o
Governo Regional  em act iv idades de 

-âmbito

turístico/cultural;
Considerando que a Tuna Universitária da Madeira é

priva.da de âmbrto colectivo e encontra-se vocacionada para
areahzaçã,o de actividades de carácter cultural.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2001, resolveu:

I - Ratifìcar o Contrato-Progranra, celebrado em 2000-
-11-21,, entre a Região Autónoma da Madeira,
r€presentada pelo Secretário Regional do Turismo e
Cultura, e a Tuna Universitária da Madeira, tendo em
vista o VI Encontro de Tunas Universitárias na
Cidade do Funchal no Largo do Colégio, a integrar
nas Festas do Fim do Ano 2000/01 .

2 - Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder à Tuna Universiteiria da Madeira
uma comparticipação fìnanceira que não excederá
750.000s00.

Resolução n." 2087 /2A00

-Considcrando a ìmportância e a necessidade da realização
das Festas do Fim do Ano, no corrente ano, como
instrumento Íundamental para atingir a polít ica de turismo do
Governo Reeional:

Cons ideãndo que José Manue l  Fre i tas ,  pessoa de
reconhecido mérito com capacidade para concretização do
projecto por si apresentado, prossegue o objectiv-o de
também apoiar o Governo Regional em actividades de
âmbito turístico/cultural.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2001, resolveu:

I - Ratifìcar o Contrato-Programa. celebrado em 2000-
ll-2I, entre a Região" Autónoma da Madeira,
r_epresentada pelo Secretário Regional do Turismo e
Cultura, e Jclsé Manuel Freitas, tendo em vista a
execução do projecto relativo a uma exposição
natalícia na Av. Arriaga, a integrar nas Festas do Fim
do Ano 2000/01.

2 - Para a prossecução do projccto previsto no número
i inter ior ,  conceder a José Manuel Frei tas uma
compart ic ipação f inanccira que não excederá
6.500.000$00.

Presidência do Coverno Resional. O PRgsrnsrurE Do
GovEr<No REcrolrRL, Alberto João Õardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 2088/2000

Considerando a.impo_rtância e a necessidade da realização
das Festas do Fim do Ano, no corrente ano. como
instrumcnto I 'undamental  para at ingi l  a pol í t ica de tur ismo do
Governo Regional ;

Considerando que a Escola de Samba Caneca Furada,
prossegue o objcct ivo cstatuár io de também apoiar o
Governo Reg iona l  em ac t iv idades  de  

'âmbi to

turístico/cultural:
Considerando que a Escola de Samba Caneca Furada é

priva.da de âmbito colectivo e encontra-se vocacionada para
arealizaçã,o de actividades de carácter cultural.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2001, resolveu:

I - Ratificar o Contrato-Prosrama. oelebrado em 2000-
- l l -21,  entre a Regiãõ Autónonra da Madeira,
representada pelo Secretário Regional do Turismo e
Cultura, e a Escola de Samba Câneca Furada, tendo
em vista a execução de um projecto relativo a uma
exposição natalícia na Av. Arriaga, a integrar nas
Festas do Fim do Ano 2000101.

2 - Para a prossecuçãg 4o pqojgcto previsto no número
anterior, conceder à Escola de Samba Caneca Furada
uma comparticipação fi lranceira que não excederá
5.000.000$00.

Presidência do Governo Reeional. O PRssroENrE DO
GovEnNo RnctoNnl, Alberto João Õardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." 2089/2000

Considerando a importância e a necessidade da realização
das Festas do Fim do Ano, no corrente ano, como
instrumento lundamental para atingir a polít ica de turismo do
Governo Regional :

Considerando que a Associação de
Geringonça, prossegue o objectivo estatuário
apoiar o Governo Regional  em act iv idades
turístico/cultural:

Animação
de também
de âmbito

Presidência do Governo Regional. O PREsToENTE Do
GoveRNo REcroNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.



Considerando que aquela Associação ó privada clc ârnbito
colectivo e encontra-se vocacionadá para a rcalização dc
actividades de carácter cultural.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2001, resolveu:

1 - RatiÍrcar o Contrato-Programa, celebrado em 2000-11-
-27, entre a Região AutóÀoma da Madeira, representada
pelo Secretáriõ Regional do Turismo e Cultura, e a
Associação de Aniúação Geringonça, tendo em vista a
execuçãó de um projecto relativo a uma exposição
natalíúa no Pátio ekteiior do C.C. do InÍante, a integrar
nas Festas do Fim do Ano 2W0/01.

2 - Para a prossecução do projecto previsto no número
anter io i ,  conceder à 

'Aslociação 
de Animação

Geringonça uma comparticipação fìnanceira que não
excederá 5.000.000$00.

Presidência do Governo Regional. O PRnstoErurp Do
GovERNo ReGIoNRL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 2090/2000

Considerando a importância e a neccssidade da rcalização
das Festas do Fim do Ano, no corrente ano, como

instrumcnto lundartrental para atingir a polít ica de turismo do
Governo Regional;

Considerando que Francisco Leónio Mendonça Dias,
pessoa de reconhecido méri to com capacidade para
concretização do projecto por si apresentado, prossegue o
objectivo de também apoiar o Governo Regional em
actividades de âmbito turístioo/cultural.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 28 de
Dezembro de 2001, resolveu:

1. Ratifìcar o Contrato-Programa, celebrado em 2000-
1l-21, entre a Região Autónoma da Madeira,
representada pelo Secretário Regional do Turismo e
Cultura, e Francisco Leónio Mendonça Dias, tendo
em vista a execução de um projecto relativo a uma
cxposição natalícia na Av. Arriaga, a integrar nas
Festas do Fim do Ano 2000/01 .

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conccder a Francisco Leónio Mendonça
Dias uma compart ic ipação f inanceira que não

, 
excederá 4.250.000$00.

Presidência do Governo Regional. O PResloexrE Do
GovEnNo REclctttRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim'





Toda a conespondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-
-Geral da Presidência do Coverno Resional tla Madeira.

Os preços por lauda ou por fì 'acção de lauda de anúncio são os seguit'ìtes:
Urna lauda

Duas laudas

Três laudas

Quatro Iaudas

Cinco laudas

Seis ou rnais laudas . .

A cstcs v:rkrrcs acrcscc o inloosto dcvido

Números e Suplementos - Preço por página.50$00

Anual

. .  .2 754$00, cada;
. .  .  .  .2  987$00,  cada;

. . .  .  . 4  8 9 6 $ 0 0 ,  c a c l a ;

. . . . . 5 2 1 l $ 0 0 ,  c a d a ;

. . . . . 5 4 1 9 $ 0 0 , c a d a ;

. . . . . 6 - 5 6 8 $ 0 0 , c a d a .

Semestral

Uma Séric
Duas Sórics
Trôs Séries
Complcta

A cstcs va lorcs acrcscct t t  os

Novcnrhro) c o inrposto dcvitl.,.

Í ror tcs dc corr r ' io .  (Por tar ia  n."  2( )3/99.  r lc  2ó dc

4 370$00
8 600$00
I 0 500$00
l2 300s00

2 190$00
4 300$00
.5 250$00
6 200s00

O Preço deste número: 416$00 2.07 Euros (IVA incluído)


